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LEI No 352/93

de 15 de Dezembro de 1.993

Di5p£3B sobre doaçSto de um terreno è Fir
ma Granja Roseira Lida^ e dà outras pro
vidências.

□ Prefeito Municipal de Pereiras, usando
das atribuiçc5es que lhe s^o conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO lo- Fica o Poder Executivo autori
zado a doar a Granja Roseira Ltda, localizada no Bairro Es—/
taçâo S/N, uma área de terra com 3ô-114,16 M2.

Trata-se de uma gleba de terras, locali
zada no perímetro urbano da cidade de Pereiras com forma e /
formato irregular conforme medidas apresentadas no desenho /
anexo - JAM prancha PL 0113.93 assinada pelo Eng. Alfredo /
Marquez Júnior.

ARTIGO 2a- Na escritura de doação deverá
constar obrigatoriamente que o donatâi- io se obriga a iniciar
as òbras de construção, no prazo de 06 meses, e o inicio das
atividades no prazo de 24 meses, a contas- da data de aprova
çâo pelo Legislativo.

Parágrafo Único— A atividade da Empresa/
neste local será de abatedouro de aves.

ARTIGO 4g- Uma vez nâo cumprida aos pra
zos e condiç^ies estabelecidas na presente Leo., o imóvel doa
do bem como as benfeitorias nele existentes, ser^o reverti-/
das ao Patrimônio Público Municipal, independentemente de /
qualquer indenização nos termos da Lei no o.vj.6/9^^.

ARTIGO 5d- a presente doação n^o acar- /
retarâ quaisquer DNUB aos cofres Municipais, ficando por /
conta da Empresa Donatária todas as despesas decorrentes de
transferências.

ARTIGO óo- Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicaçáo,revogadas as^disposiçóes em contrário
Prefeitura Municipal de Pereiras, oU^e^JMovembro l-993„
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Registrado ^/^Mblic^do com ativação no
lugar de costume nesta Pref eituíW /unici&ají, na date supra

BILVI VIER

MÉBgMl i lii I




